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O Prefeito da Estância de São José dos Campos,usan 
do de suas atribuiçÕes legais: 

D E C R E T A: 

, 
Artigo l U, - Os locais, horario e dias de funciona-, 

manto das feiras livres, de que trata o artigo 32, do Decreto n2 -
547, de 15 de f evereiro do corrente ano, passam a ser os seguintes: 

a) - Zona Central: 
Rua Serafim Dias 1·mchado -lU quarteirão - Quartas feiras 
Rua Hajor AntÔnio Domin~tes - Sextas-feiras 

; 

Rua Francisco Rafael - Sabados 

b) - Jardi m Paulistã: 
Avenida Santos Dumont - Têrças-feiras 

; 

c) - Santana do Parãibã: 
Rua Guaianazes - Quintas-feiras e Domingos 

d) - Vila Ema: Segundas-feiras 
&Ego ZQ - ~ste decreto entrar~ em vigor r; data 

de sua publicação , revogadas a s disposiçÕes em contr~rio ./' 
" . ... Prefeitura da Estancla de Sa Campos , 5 -

de abril de 1963o 

tração, aos 
" ta e tres. 
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